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Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Sobradinho

Sobradinho/BA, em '12 de agosto de 2022

c.r 096/2022- SETUC

Ao Excelentissimo Senhor,

Rêgis Cleivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal

Em virtude da aproximação da data em que o Municípro de Sobradinho Íealizatá o tradicional Forró do
Vaqueiro, evento que está em sua 18a edição, fazendo este, parte da vida cultural do nosso N/unicipto,
solicitamos a contratação dos serviços artísticos da Banda: "MISLÂNE SlLVA", conforme ProJeto

Básico com Programação em anexo, uma vez que Íoi apontada pelo Departamento de Cultura após
análise da apreciação popular de artistas entre os munÍcipes.

O referido evento é destinado a valorizat e manter viva as tradiçôes culturais do sertáo nordestino e a
cultura local, estrmular a economia e comércio da regrão e desenvolver atividades de interação entre os
munícipes.

Em anexo, segue:

1. Projeto Básico;

2. Cotação prévia de l/ercado e seus anexos

Respeitosamente,

g

./._ 0,.
b//r44,PATRICK 

P
n

A CAR A
Secretaria I\.,lunicipal de Turismo, Cultura e Esporte

E

CNPJ n." 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N
Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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PROJETO BASICO

1.0 DO OBJETO

1.1 - O presente Projêto tem por objeto determinar as condições que disciplinarâo à conkatação dos

serviços de shows artísticos da banda musical "MISLANE SILVA" de renome íegional, a ser realizado

no dia 27 de agosto do corrente ano de 2022, no Pátio de Eventos Vaqueiro Brian, na Sede do

Município.

1.2 - Os shows contratados irão compor as festivrdades alusivas da 184 edição do FoÍó do Vaqueiro,

típica do Município de Sobradinho, caracterizando-se pela execução de músicas para o público presente

no evento, segundo o repertório foÍmatado pela os cantores/banda em questâo.

1.3 - A presente contratação é celebrada em Caráter lntuitu Personae, só podendo ser executado pelos

artistas e sua banda.

2,0 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1 - Justificativa de lnexigibilidade de Licitação acerca da viabilidade de contratação direta através do

artista para prestar à contratação dos serviços de shows artísticos da banda musical: "MISLANE SILVA"

de renome regional, a ser realizada no dia 27 de agosto do corrente ano de 2022, na Sede do Município

de sobradinho, em decorrência da realizaçáo da í84 edição do Forró do Vaqueiro no l/unicípio de

Sobradinho-BA, fundamentado no Art.25, lnciso lllda Lei no 8.666/93 e suas alteraçoes.

2.2 - fendo em vista a tealização do festejo Forró do Vaqueiro em sua 184 edição que será realizada nos

dias 2ô a 28 de agosto do correntê ano de 2022, no Pátio de Eventos Vaqueiro Brian;

2.3 - A programaçáo alusiva aos festejos da 18a edição do Forró do Vaqueiro, é tradicional das diversas

programaçÔes durante os 03 (três) dias de eventos, trazendo à população lazer e entretenimento,

necessários à uma boa qualidade de vida, proporcionando a comunidade a oportunidade de comemorar

os festejos para os munícipes. Portanto, faz se necessário à contrataçáo do cantores/banda musicars

com repertórios diversificados para animaçáo do público presente, o que garantirá a qualidade do

evento. cumpre ressaltar que, tradicjonalmente, todos os anos, nesse período do ano, nós celebramos a

festa acima destacada, ocasiáo em que o l\4unicípio oferecê uma grande festa para a população, com

muita alegria e diversão.

2.4 - Além disso, a festa Forró do Vaqueiro tem um importante papel econômico para o lvlunicípio. uma

vez que gera emprego e renda, sobretudo para esse momento de retomada da economia do país pós

COVID.

2.5 - Também temos ciência de que a data em questão é esperada com bastante ansiedade por uma
parcela considerável de nossa população, que tanto luta diariamente para obter o seu sustento e náo

tem muitos momentos de lazer, até por Sobradinho náo ter tantas opções de divertimento.
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2.6 - Solicito ainda a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, por se tratar de shows arlísticos que poderá ser

diÍerente das demais formas de licitaçáo, e embasado no lnciso lll, do Artigo da Lei Federal n.8.666/93
prevê que:

Atligo 25 - E inexigívet a licitação quando houver ínviabilidade de competiçào. em
especial. . lll - para contratação de profissional de qualquer setor ar1ístico
diretamente ou através de empresárío exclusivo. desde que consagrado peta crítica
especializada ou pela opinião pública.

2.7 - Ademais, a própria Constituição FedeÍal prescreve ao Estado e N/unicípros o dever de promover a

cultura, que é realmente essencral para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação e,

no mínimo, paê o lazet

2.8 Desta forma, a realzaçáo de eventos cusleados com recursos públicos é plenamente justificável nas

hipóteses de tradição municipal, de incremento de receitas decorrentes de atividades turísticas ou de

interesse público relevante.

3.0 ESPEcIFIcAÇÃo Do oBJETo/vALoR DA coNTRÂTAÇÃo

OUANT VALOR
uNrrÁRto PREÇO TOTAL

01 Contratação do Cântor/Banda "MISLANE
SILVA" apresêntação de show artistico
êm deco.rência da rcalizÀçào da 1E
odiçáo do Forró do VaquoiÍo a ser
reelizâdo no dia 27 de agosto, no Pátio do
Eventos Vaqueiro Brian, do municipio ds
Sobradinho/BA.

sERVrçOS RS 3.200,00 Rt 3.200,00

VALOR GLOBAL R$ 3.200,00

3.1 O valor para a presente contratação do reÍerido artista para a rcalizaçeo dos shows anistrcos

apresentado conforme a planilha acima, está dentro dos preços praticados no mercado. lsto porque. à

primeira vista, pelo notório conhecimento dos cantores/banda no mercado artístico ê musical, como

pode-se observar nas notas fiscais/contralo de prestação de serviços, apresentados de shows anterrores

realizado no Município ou em l\.4unicipios vizinhos, do mesmo portê, que o valor é igual ou maior que o

contratado neste Termo de Referência.

4.0 LOCAL DE APRESENTAÇÃO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 - O Show artístico objêto deste Termo de Referência deverá atender as seguintes condiçóes
a) Local do evento PATTO DE EVENTOS "VAQUE|RO BR|AN".
b) Dala do Show: 27 de agosto de 2022.
d) Duraçáo do show no mínimo: 01hoomin (uma hora) de duração.

5.0 - RÂZÕES DA ESCOLHA

5 1 - Por se tratar de contratação direta com artista e/ou por meio empresário exclusivo no evento
pretendido nesse município, conforme documentação apresentada, dentro dos parâmetros da Lei

CNPJ n." 16.444.804/0001-10 Av. Jose Batbrno de Souza. SiN
Sobradrnho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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8.666/93, inclusive com apresentação de artistas renomados regionalmente e dos eventos do interesse

desta municipalidade.

A) Artistâs Consegrados:

Aqui, não se pode deixar de destacar, estamos diante da contratação de artistas do mero

musical, cuja justificativa por sua escolha decorre dê aspectos subjetivos, sobretudo do gosto popular

Assim, os cântorês e as bandas musicais de Íenome regionais, Banda ,,MISLANE SILVA", é

bastante conhecida em nosso munrcípio e reconhecido por sua capacidade em anrmar multidões.

possuindo larga expeÍiência na condução de shows artísticos para grandes plateias, sobretudo em

praças públrcas, agradando todo o público. Apresentada pelo próprio artista, aqui representada pela

pêssoa física: vlNíclus Dos sANTos sousA, portador cpF/MF sob o no. 860.91.t.275-60.

O preço apresentado pela banda acima citada é vantajoso para a Administração, porque

acompanha a média dos preços praticados, o que eliminaria maiores gastos, com bandas/artistas de

outras regióes mais distantes.

l) - A escolha do artista, sob análise, decorre da sua consagração perante a crítica especializada e,

principalmente, opiniáo pública.

ll) - Os artistas sáo conhecidos por tocar cançÕes que agradam o público, sendo composta por músrcos

de excelente qualidade técnica.

lll) - A ótima qualidade dos serviços prestados pelos artistas, além de ser reconhecida pelo mercado, já

foi testada e aprovada em outros feslejos.

lV) - O Show terá duração mínima de 0'1hOomin (uma hora) com repertório variado. Formada também

por sua banda com vários integrantes, entre músicos, percursionistas, dançarinas, vocalistas e técnicos.

V) - A pessoa física acima é detentora exclusiva dos shows da banda conforme documentos em anexo

aos autos, por serem exclusiva do artista.

Vl - O valor proposto global é de R9 3.200,00 (três mil e duzentos reais), para o show do cantor e/ou

banda acima crtada;

B) Diretamente ou empresáÍio exclusivo:
O outro requisito exigido na lei impôe que a contratação seja realizada diretamente com os

artistas ou com detentores de exclusividade. Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir que

lerceiros aufiram ganhos desproporcronais às cuslas dos artistas.

Náo se pode deixar de observar, no entanto, que no meio artístico extstem ramos, como, por

exemplo, o relativo à música popular, em que os artistas se vâlem dos serviços de empÍesano,

especialmente em face do volume de compromissos que assumem, uma vez que se lhes I'osse atribuído
gerenciar os contratos, inevitavelmente descurariam da arte.

CNPJ n.ô 16.444 804/0001-10 Av. José Batbrno de Souza, S/N
Sobradinho - Bahra Fone: (074) 3538-3030
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Assim, o prÓprio artista se apresenta com um representante detentor de exclusividade para o
show, conforme acima citada, paê lÍal da formalização e gerenciamento do contrato, atendendo a

exigência legal

No que concerne à escolha da akaçáo em questão, o Termo de Referêncra fundamenta de

forma translÚcida, objetiva e coerente a referida contratação por inexigibilidade, conquanto demonstra

ser a atração escolhida aquela que melhor se coadunam com preferência popular para cumprimento do

obleto.

Desta Íorma, nos termos do an. 25, lll, da Lei de no 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores. a

hcitação é rnexigível.

6. O . JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS

6.1 O valor total de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), pela apresentação dos serviços de shows

artísticos da banda musical: "MISLANE sllvA' de renome regional, a ser reatizada no dê 27 de agosto

do corrente ano de 2022, na Sede do Município de Sobradinho, em decorrência da realização da 'tBa

ediÇâo do Forró do VaqueiÍo no Municipio de Sobradinho-BA.

6.2 - Demais disso, o preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razão da Lei da oferta e

da procura e o município conseguiu proposta com condiçóes e preço extremamente vantajosos. apos

muita negociação, sobretudo por se tratar de bandas musicais reconhecidas pelo mercado.

6.3 - Em relação ao preço do contrato para a atração elencada neste termo de referência sob

comentário, assemelha dentro dos praticados no mercado, fato comprovado pelas cópias de

contratoynotas fiscais/empenhos de servrços prestados em oulras localidades, anexa.

6.4 - Ademais, deve-se também considerar que os operadores das músicas têm seu preço atribuído em

função de algumas variáveis como data, dia da semana e local onde se apresenlam, tornando-os

diferenciados, inclusive nesse aspecto, o que, pela agenda do cantor, possibilttou redução significatrva

do preço para a administraçâo municipal.

6 5 - sendo assim, justificada a êzão da escolha do executante, bem como o valor do serviço proposto,

atendido encontram-se os requisitos previstos no paÍágrato único do Art. 26 da Lei 9.666/93.

6.6 - lsto posto, pugnamos pela concretude da contrataçào, considerando a conjugaçáo do interesse
público e a perfeita adequaçâo legal do procedimento.

7.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

os recursos para custeio da contratação dos serviços seráo oriundos das seguintes dotações
orçamenlarias.

CNPJ n." 16.444,804/000'l - 10 Av. José Batbino de Souza. S/N
Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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Unidade. 02.08 - Secretana Municipal de Tuismo, Cultura e Espode
Projeto/Atividade: 2.064 - Gerenciamento Eventos Culturais
Elemento de Despesar 3.3.90.36 - Prestação de seNços - Pessoa F/slca
Fonte: 00/24

s.o DrsPosrÇôES GERATS

8.1 O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar os produtos obieto do presenle Termo, no
todo ou em parte, sempre que náo âtender ao estipulado no conlÍato ou aos padrÕes técnicos de
qualidade exigíveis.

8.2 O serviço deste Termo e do decorrente certame deve ser executado diretamente pela
CONTRATADA náo podendo ser transÍerido, sub empreitados, cedidos ou sublocados.

Sobradinho/BA, em 12 de agoslo de 2022

/ _.

íí«sk,
Secretaria Municipalld

&K«"
e Turismo, Cultura e Esporte

CNPJ n.'16.444.804/0001-10 Av. Jose Balbino de Souza. S/N
Sobradinho,Bahia Fone:(074)3538-3030
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TERMO DE RESPONSABILIDADE
corAçÃo PRÉvrA DE MERCADo

Unidade solicitante: Secretaria da Municipal de Turismo, Cultura e Esporte.
Objeto: Prestação dos serviços artísticos destinados às apresentações a serem realizadas no
evento denominado "Forró do Vaqueiro" do Município de Sobradinho/BA.

Representante: VIN|CIUS DOS SANTOS SOUSA - CPF/MF sob o no. 860.911.275-60-
Contato com o representante detentor de exclusividade da Banda: "MISLANE SILVA",
apontada pelo Departamento de Cultura como consagradas pela opinião pública.

Es ifica Valor Unitário Valor Total

@

mê o

01
Apresentação artística da banda

"MISLANE SILVA", no dia 2710812022. Show R$ 3.200,00 RS 3.200,00

Rt 3.200,00 (três mil e duzêntos reais)

Ao entrar em contato com a banda, informaram ser tratado diretamente com o mesmo

Segue em anexo as documentaÇôes do "Representante".

Sobradinho/BA, em 1 5 de agoslo de 2022.

Patrick de Li a Carvalho
Secretário Turismo, Cultura e Esporte
Servido(a) responsável pela captação dos orçamenlos

*O presente termo Íoi elaborado mnÍorme informações constantes em orçamentos realizados
'Em anexo requisiÇão e respectrvas propostas de preços.
*O presente termo será destinado ao Chefe do Poder Munrcrpal para competente despacho.

Quant Und

01

CNPJ n." 16 i144.804/0001-10 Av. Jose Balbino de Souza. S/N
Sobradrnho, Bahia Fone: (074) 3538-3030
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CARTA PROPOSTA

ru, vruÍctus Dos sANTos sousA portador do cPF n' 860.91 1.275-60 e RG
16776025 SSP-BA residente na QUADRA Sí 3 RUA I 1 NUMERO Oí VILA SAO
JOAQUIM, SOBRADINHO-Ba detentor exclusivo da BANDA MISLANE SILVA,
que se apresentará no(a) 18'forró do vaqueiro, dia 2710812022 com duração de
01:00 Hora e horário a combinar, mediante pagamento da quantia de R$
3.200,00 (Três mil e duzentos reais).

1 2lO8 12022 - Sobradi n ho-BA

Clâssifi cation: Confi dential

T
VINICIUS DOS SANTOS SOUSA

I
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coNTRATo oe pRrsreçÃo or sERvtços MUstcAts E ARTísrtcos

CONTRATADO: MISLANE RAMILES DA SILVA RODRIGUES

CPF n': 857.699,015-60

ENDEREçO: QUADRA 519, RUA 04, N'5A SOBRADINHO-BA

CONTRATANTE:,]ACQUELINE AMARAL DOS SANTOS

CPF/CNPJ n"; 42 1.303.478-00

ENDEREçO: QUADRA N18, RUA 02, N" 1B SOBRADINHO-BA

EVÊNTo: SHOW AO VIVO NA ZERO ONZE ADEGA

LOCAT; QUADRA N18, RUA 02, N'18
CIDADE:SOBRADINHO ESTADO: BAH lA

DAÍA:1slo7/2022 HORÁR|O:20:00 HORAS

1" Cláusula

o preço ajustado para o total do contrato e de RS 3.200 {três mil e duzentos reais} a ser pago

da se8uinte forma: 50%antes da realização do show, no dia 14 de julho de2022e osoutros
50% depois do show, no dia 15 de julh o de 2022.

2" Cláusula

O contratado Íornecerá ao contratante serviços musicais, incluindo todo equrpamento
necessário para realização do show que acontecerá no evento do contratante citado acima

3" Cláusula

O CONTRATANTE deverá providenciar condições necessárias no tocante à segurança, palco e

camarim.

4'Cláusula
O CONTRATANÍE deverá providenciar quaisquer que sejam as taxas, alvarás ou impostos de

ori6lem Federal, Municipal ou Estadual.

5" Cláusula

É de inteira responsabilidade do CONTRATANTE, a paralisação do evento em virtude de falta de

cnergia elétrica ficando o CONTRATADO isento de culpa, e no direito do recebimento integral

do contrato.

;lEf t iTUF,A tlruil;tPAt DE s03R{Dilir.

IIlno
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6" Cláusula

Sôm, iluminação, transporte, hospedagem e alimentação será responsabilidade do

CONTRATANTE

7" Cláusula

FicaestipuladaaindenizaçãodeSOPZdestecontrato,aqualquerdaspartespelonão
cum p rime nto dos com p romissos acima ref e re nciados, exceto se Íor por motivos de f o rça

maior, ocorrer impossibilid ades tais como: calamidade pública, convulsão social, acidentes de

vi3gens ou de transPortes.

8'Cláusula

O show terá cJuração de t hora e 30 minutos com início ás 20:@ horas e com apresentação

intnterrupta. caso a banda ultrapasse o tempo estabelecido na cláusula, será de intelra

responsabilidade do CONTRANTE um acréscimo ao pagamento a se r efetu ad o ao

CONTRATADO.

Fica eleito o fórum da cidade de Sobradinho, Estado da Bahia, para dirimir eventuais

controvérsias oriundas deste contrato

E pôr estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente em 2 ( d uas ) vias de igual teor

e form a

, iEÍtiTURA [tttM,:tp4L 0É §03RÁÍ'iiii. ,
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. JAceuEtlNE AMARAT Dos SANTos

CONTRATANTE

MISLANE RAMILES DA SILVA RODRIGUES

CONTRATADA/ARTISTA

vlNtclus oos sANTos sousA
REPREsENTANTE/evPRrsÁRto

TESÍEMUNHAS:

NOME: ,,it \.,4, \....,,i ,. .1,(. ,', ''
CPF n":í

1-

NOME: :

CPF n": i -,r. ,',,, ,rl: - ,',-

t!rt rIUi:Á tJUIt;tPÂt DE s00
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coNTRATO DE PRE5TAçÃO DE SERVrçOS MUSICAIS E ARTíSTICOS

CONTRATADO: MISLANE RAMILES DA SILVA RODRIGUES

CPF n':857.699.015-60
ENDEREçO: QUADRA 519, RUA 04, N" 5A SOBRADINHO-BA

CONTRATANTE: ]ACQUELINE AMARAL DOS SANTOS

CPF/CNPJ n": 4 21.303.478-00

ENDEREçO: QUADRA N18, RUA 02, N" 18 SOBRADINHO'BA

EVENTO: SHOW AO VIVO NA ZERO ONZE ADEGA

LoCAL: QUADRA N18, RUA 02, N" 18

CIDADE:SOBRADINHO ESTADO: BAHIA

DAT*281O1.12O22 HoRÁRlo:20:00 HoRAS

l" Cláusula

O preço ajustado para o total do contrato e de RS 3.200 (três mil e duzentos reais) a ser pago

da segu inte forma: 50% antes da realização do show, no dia 26 de ja neiro de 2022 e os outros

50% depois do show, no dia 28 de janeiro de 2022

2" Cláusula

O contratado fornecerá ao contratante serviços musicais, incluindo todo equipamento

necessário para realização do show que acontecerá no evento do contratante citado aciÍna

3'cláusula
O CONTRATANTE deverá providenciar condiçóes necessárras no tocante à segurança, palco e

camaflm.

4'Cláusula
0 CoNÍRATANTE deverá providenciar quaisquer que sejam as taxas, alvarás ou impostos de

origem Federal, Municipal ou Estadual.

5" cláusula
É de inteira responsabilidade do CoNTRATANTE, a paralisação do evento em virtude de Íalta de

cnergra elétrica ficando o CoNTRATADo isento de culpa, e no direito do recebimento integral

do contrato.

.aít- riti,lÁ l,lttttt;tp.lL DÊ sr)ttÍü4I
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6" Cláusula

sorn, iluminação, transporte, hospedagem e alimentação será responsabilidade do

CONTRATANTE,

7'cláusula

Ficaestipuladaaindenizaçãode5ffZdestecontrâto,aqualquerdaspartespelonão
cu m p rim e nto d os com promissos acima referenciados, exceto se for por motlvos de força

m a ior, ocorrer impossibilidades tais como: Calamidade pÚ blica, convulsão social, acide ntes de

viagens ou de trânsportes.

8" Cláusula

o show terá duração de t hora e 30 minutos com início ás 20:00 horas e com apresentação

ininterrupta. Caso a banda ultrapasse o tempo estabelecido na cláusula, será de inteira

re sponsabilidad e do CONTRANTE u m acréscimo ao pagame nto a se r efetuado ao

CONTRATADO,

Fica eleito o fórum da cidade de Sobradinho, Estado da Bahia, para dirimir eventuais

controvérsias oriu ndas deste contrato.

L pôr e sta re m justas e contratadas, as partesfirmam o prese nte em 2( d uas )vias de igual te or

e f orir. a.

z,é__ 4
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JACQUELINE AMARAL DOS SANTOS

CONTRATANTE

MISTÂNE RÂMITES DA SITVA RODRIGUES

CONIRATADA/ARTIÍA

VINICIUS DOS SANTOS 50USA

REPRESENTANTE/EMPRESÁRIO

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF n':,. '. ' 'r-.. '1ç-

NOME:

CPF n':

, :.t ,r.1{i.lt;i9,!l

z:{1r ?1
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CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS MUSICAIS E ARTÍSTICOS

CONTRATADO: MISLANE RAMILES DA SILVA RODRIGUES

CPF n': 857.699.015 60

ENDEREçO: QUADRA S19, RUA 04, N" 5A SOBRADINHO-BA

CONTRATANTE: JACQUELINE AMARAL DOS SANTOS

CPFlCNPJ n': 421.303.478-00

ENDEREÇO: QUADRA N18, RUA 02, N'18 SOBRADINHO-BA

EVENÍO; SHOW AO VIVO NA ZERO ONZE ADEGA

LOCAL; QUADRA N18, RUA 02, N" 18

CIDADE: SOBRADINHO ESTADO: BAHIA

DAÍA: O5/O8DO22 HORÁRIO: 7O:OO HORAS

1'Cláusula
o preço ajustado para o total do contrato é de RS 3.200 (tÍês mil e duzentos reais) a ser pago

da seguinte forma: 50% antes da realização do show, no dia 04 de aSosto de 2022 e os outros

50% depois do show, no dia 05 de agosto de 2022.

2'Cláusula
O contratado fornecerá ao contratante serviços musicais, incluindo todo equipamento

necessário para realização do show que acontecerá no evento do contratante citado acima

3'cláusula
o CoNTRATANTE deverá providenciar condições necessárias no tocante à segurança, palco e

camarim.

4'Cláusula
O CONTRAÍANÍE deverá providenciar quaisquer que sejam as taxas, alvarás ou impostos de

origem Federal, Municipal ou Estadual.

5'Cláusula
É de inteira responsabilidade do CONTRATANTE, a paralisação do evento em virtude de falta de

energia elétrica ficando o CONTRATADO isento de culpa, e no direito do recebimento integral

do contrato,

t',i,.1) éré: /.i4
iír

, , 
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6'Cláusula

Som, iluminação, transporte, hospedâgem e alimentaçãoserá responsabilidade do
CONTRATANTE,

7" Cláusula

Flca estipu lada a ind e nização de 5fflo deste contrato, a qualque r das partes pe lo não

cumprimentodoscompromissosacimareÍerenciados,excetoseforpormotivosdeforça
maior, ocorre r im possibilidad es tais como: Calamidade pú blica, convu lsão social, acide ntes d e

viage ns ou de transportes.

8" Cláusula

o show terá duração de t hora e 30 minutos com início ás 20:00 horas e com apresentaçào

ininterrupta. Caso â banda ultrapasse o tempo estabelecido na cláusula, será de inteira

res pon sa bilidade d o CONTRA NTE um acréscimo ao paBame nto a se r efetu ado ao

CONTRATADO,

Fica eleito o fórum da cidade de Sobradinho, Estado da Bahia, para dirimir eventuais
controversias oriu n das deste contrato.

E pôr estarem justas e contratadas, as partesfirmam o presente em 2(duas ) vias de igu al te or

e Ío rm a.

'!'::-i. . '' r!,r\i - ...,, l;: 1.;:,.,.5;t,
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JATQUELINE AMARAL DOS SANTOS

CONTRATANTE

MISLANE RAMII.IS DA SILVA RODRIGUES

CONTRATADA/ARTISTA

vtNrclus Dos SANToS 50USA

REPRESENTANTE/EMPRESÁRIO

TESTEMUNHAS:

NOME:i,', ' ..í.,.. ',' t \
),CP

NOME:

CPFn":.,.. ..i -

F n':r ,, ,,

ij.'.:') ..

1)
:i:j rrji l.:'ll(r ,r': ',
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CARTA DE EXCLUSIVIDADE

Eu, I\/ISLANE RAN/ILES DA SILVA RODRIGUES, portador do RG:
16298753 68, GPF: 857.699.015-60, residente e domiciliado: QUADRA S17

AVENIDA ALVORADA NUMERO 14, Declaro que o Sr. VINÍCIUS DOS
SANTOS SOUSA, solteiro, portador do RG: 16776025 46 CPF:

860.911.275-60, residente à Quadra Sl3 RLA ll NÚMERO I é a representatrtc

exclusrva da Artista: MISLANE SILVA, podendo apresentar propostas reÍ-erentes à

aplcsentações artisticaslculturais, assinar contratos e outros instrumentos jurídrcos

sirnilares. recebcr valores financeiros ret-erente aos cachês artísticos, etnitir nota fiscal

e lecibos de quitação com reconhecimento dos tributos previstos pela legislação

vigente. junto à (aos) contratantes de eventos, órgãopúblicos e privados ató 3l dc-

clczembro de 2022. r'eferente às miúas apresentações artísticas/culturais enr todtr

território nacional.

Sobraclinho-BA. 12 rte AGOSTO dc 2022.

)' I t í. I {

MISLANE RAMILES DA SILVA RODRIGUES
857.699.015-60
r6298753 68

lgFiriü{á f.,!i.rsírii4 i j;.i:j:t}:ili,i,
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CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

REPRESEN'IADO: MISLANE RAMILES DA SIL\rA RODRIGUES' brasileira
solterra.nrusicista. carteira de identidade N' 16298753 68. CPF, 857.699.015-60

l.esrdentc e dornrciliado na cidade de SobradinhorBA

REPR-ESENTANTE: VINICIUS DOS SANTOS SOUSA , brasileiro, empresário.

nascido em SobradrnhoiBA . inscnto no CPF,MF sob o N' 860.911.275-60, portador da

Cedula de rdentidade (RG)n' 16776025 46 SSP'BA resrdente e domiciliado na Quadra
S I I Rua I 1 n' I Centro CEP 4892-5-000 Sobradrnho/BA.

(lL.Át StrLA PRIMEIRA constrtui objeto do presente contrato a representação

em caráter exclusivo- do representado pelo representante, na qualidade de seu

ernpresário artistico.

Ct.,it.St'L,\ SEGUNDA - O ernpresário poderá firmar contrato em nome de sett

representado err caráter exclusivo, para a realização de apresentações aÍisticas. ent

shou,ou eventos, eln qualquer paÍe do temtórlo nacional, ajustado em nome do

representado. valor do cachê, número de apresentações, local e horário.

(lLÁI Stll,A'IERCEIRA Pelo presente, declara o contratado artista que o

contratante empresário e o seu único representante em todo o território nacional.

dett-'ndo a esclusividade para contratação de suas apresentações podendo aiustar coln

terceiros as condrções das mesmas.

CLÁt'St'LA QUARTA o presente contrato é válido pelo prazo de Iano a contar

da data de assinatura.

Cl..Át SI'LA QtIINTA Este ajuste obriga as partes contÍatantes sem herdeiros e

sucessores

('L.(t St LA SEXTA Fica eleito o fórum da cidade de Sotrradinho IBahia. dirimrr
qualquer dú,' ida ou questões decorrentes do presente contrato.

, 
._ ., : l-i r.rtjtç ;i.'.1i
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li por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSIJLAS, termos e condiÇões deste

lnstrumento, assinam o presente em duas vias de igual teor. juntamente com as

testclnunhas abarro. para que produza os seus efeitos legais.

S( )t]R AD IN HO,B A. T7,' 08 i2022

VINIC'IUS DOS SANTOS SOUSA
L'PF,'MI-: 860 S1I 275-60
I( t,PRtl StlN.I AN Itr,'EMPRESARIO

MISLANts I{AMILES DA SILVA RODRIGTJES

CI'l M[: 857.699 015-60
Rtrl'l{l rStrN'fADOIARTISTA

L; Itl.Orr" I SBALTAR SANTANA
( PI: MF 000 918 325-60
ItlrI')l{t:SENTADO, ARTISTA

('AItl.OS HDUARDO CLAUDINO DE OLIVF.IRA
('l)[] MIi. 860.037.705-62
R tTPRF.SENTADOi ARTISTA

_... l,' ,

AI,I-,X I'ÁBIANO MAT1AS MOREIRA
c'PI,,tvtF 961 107.085-20
Rl I'l{l:SENI ADO ARTISTA

\1.\NOHl. PEREIRA DIAS
Ortr MF 70179399549
It I :PItF.SEN-IADOTARTISTA

I l:S f I:l\'IiJNHAS

NOIV{il
L'I)Ii,
RCi

!
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 860.9í1.27560

Nome: VINICIUS DOS SANTOS SOUSA

Data de Nascimento: 2811012001

Situação Cadastral: REGULAR

Data dâ lnscrição: Ogll'll2012

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 14:09:29 do dia 17i08/2022 (horc e data de Brasília)
Código de controle do comprovante: 2BA0.EFC9.03DB.70E6

Este documento náo substitui o

EI

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de '1310212015.)

oft l7/08i2022

u

|,].l



CERTIDÃO NEGATI\,A DE

.,rJ!02t

DEBITOS TR]ÀBÀI.,HISTÀ,S

Nome : \'INTCIUS DoS SANTCS

CPE: 96C.9.,)-.215-60
Certidão na: 2665i983 / 2022
Expediçàc: '-t /A4/ 2422, as
Vaildade : i3/A2/2023 - l8A
de sua expediçào.

SOUSA

(cento e citenta) dtas, contadcs da data

Certifica-se que vINrcIUs Dos sÀlÍtos soosÀ, inscrito(a) nc CPF sob c
no 860.911.275-60, NÀo coNsTÀ corno inadlmpLente no Banco Nacional Ce

Devedores Traba.histas.
Certidão emitida ccm base nos arts- 612-A e t93-A da acnsoliciàcào
das Leis do Trabalho. acrescentados pelas Leis ns." !2.44n/20117 e

!3.461i2A71 , e no Ato Oi/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2o2Z-
Os dados constantes desta Certidàc sàc de respcnsabllidade Cos

Tribunais do TrabaLho.
No caso de pessoa juridrca, a Certidão aLesla a empresa em refacàc
a tocios os seus estabelecimentos, agências ou filiars.
A aceitracão desta certidão condiciona-se à veri ficacão de sua
aurentic idade no portal do ir j-bunal Superior dc Trabaiho la
Inr-ernet (hLLp: / /www - tst.lus.br) -

CertiCào emj-tida gratuitamente.

INFORMÀçÃO IMPORTÀITTE

DÕ Bànco Naci-cna1 de Devedores Trabaihistas constâm cs dadc s

necessários à identificacão das pessoas natu ra i s e juriClcas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quantc às cbrigaçÕes
estabeiecidas ern sentenÇa condenatÓria transitada em juigado cu em

acorcios j udiciais trabaihístas, :nclus ive no concernente aos
recoihimentos previCenctáriôs. a honorários, a custàs, :
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,' ou decorrentes
de execuÇàc de accrdos ftrmados perante o Ministéric Público cic

?rabaihc, Comissão de Conciliacào Prevra ou dernais tituios gue, por
' ^^-:rYer:.:;a exe:ut: vd.ulrPLr!ÇdJ -cl9qa, Lvt I



GO\TERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 17 I 08 12022 I 4:07

J JU,,r2g

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. íí3 e '114 da Lei 3.956 dê 1í dê dezembro de í981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidáo N': 20223828399

NOÀ,iE

ffi\L!LrtrYXX$L\C
tNscRlçÃo ESTADUÁI CPF

E60.911.27í60

Fica certificado que náo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta SecretaÍia.

Esta ceÍtidáo engloba lodos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débilos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débilos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 1710812022, conÍorme Portaria no 9'18/99. sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER CO PROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRLAS OU VtA tNTERNET, NO ENDEREçO http:/Fwww.seÍaz.ba.gov.bÍ

Válida com a apresentaÇáo conjunta do cartáo original de inscÍiçáo no CPF ou no CNPJ da
Sec.etaÍia da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 d€ I RelCeÍidaoNegatlva-rpL



-, : -,,13c
MtNtsrÉRro DA FAZENDA
secretaÍia da Receita Federal do BÍasil
PÍocuradoÍia-Geral da Fazenda Necional

cERTtDÃo NEGATIVA DE oÉetros RELAnvos Aos rRtBUTos FEDERAIS e À oivtoa
ATIVA OA UNIAO

Nome: VINICIUS DOS SANTOS SOUSA
CPF: 860.9í 1.27550

Ressâlvado o direilo de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
Íesponsabilidade do sujeito passivo âcima identiÍicâdo que vierem a ser apuradas. é certiÍicado que
não constâm pendências em seu nome. relativas a créditos tÍibutários admrnistrados pela SecÍetaía
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçoes em Dívida Atlva da Uniào (DAU)junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN ).

Esta certidão se Íefere á situação do suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as conlÍibuiçôes sociais previstas nas âlíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do aí. 11 da Lei no

a .212 . de 24 de julho de 1 99'l .

A aceitâção desta certidáo está condicionada á veriÍiceção de sua autentrcidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou < http:/^rrww. pg Ín. g ov. br> .

certidão emitida gratuitamente com base na PoÍtâria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1ot21'14.
Emitida às 14;05:58 do dia 1710A12022 <hora e data de Brasíliâ>
Válida até 13tO2!2023.
Códrgo de contÍole da certrdão: 7O87.BA7'1.25C8.058E
Oualquer rasura ou emenda invaldará este documento

t



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

vlNlclus Dos sANTos sousA
CPF: 8609í'127560

RUA ,Ií, QUADRÂ S.13 ,Oí

Complemento:
BaiíÍo: CENTRO

48.925{00 . SOBRADTNHO-BA

Certidào erniüda dirêtamenle ho setor.
A assinafura do se.vidor partêitamêntê
identificedo substitui qualquêr outso tipo
de validação.

Emissão

Validade

llffiillilililrililtiltill

18t08t2022

17109t2022- J:,_r31

CERTIDÃO NEGATIVA
PESSOA FíSICA

No 000001í0t2022

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem interessar possa que, após
consulta aos registros da DIVIDA ATIVA do Município, constatamos que o
contíbuinte portador do CPF abaixo não encontra-se neles inserido, não
havendo portanto, nesta data, nenhum débito em seu nome. Ficando aqui
ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar dívidas
que venham a ser apuradas.

O referido é verdade e dou íé.

m52022m00011(nm02l)35ó0

Emissor: CHARLTON
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

A cantora ou banda: MISLANE SILVA, representada pela sr. (a): VIMCIUS DOS

SANTOS SOUSA, solteiro (a), portador do CPF 860.911.275-60 e RG 16776025 46.

residente à QUADRA Sl3 RUA ll NÚMERO 1 declara de que a mesma atende

plenamente ao que drspõe o Inciso )O(XIII do Artigo 7" da Constituição Federal, em

cumpnmento ao Inciso V do AÍigo 27 da Leí n' 8.66ó193, atestando que não possui

em seu quadro, funcioúnos menores de dezoito anos que exerçam trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, bem como não possui em qualquer trabalho.

Sobradinho-BA, 1 8 de agosto de 2022

ín,-'
CruS DOS SANTOS SOUSA

860 911 .27 5 .60
16776025 46

1

\
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DESPACHO A U T O R lZ O contratação dos serviços artísticos da pessoa Física o Sr
vlNlclus Dos sANTos sousA, inscrito no CPF/MF sob o no. 860.9í 1.275-60. destinados às
apresentaçôes a serem realizadas na 18" edição no evento tradicional ,,Forro do Vaqueiro,,do
Municípro de Sobradinho/BA, integrante do Calendário Cultural Municipal, através do contato
com o representante detentor de exclusividade. Encaminho ao Departamento de Finanças e
contabilidade para informar sobre a disponibilidade Íinanceira, em segurda remeter o processo
ao Departamento de Gestão de Contratos, de Bens e Serviços/Divisâo de Licitaçoes e
contratos para adoção das medidas cabÍveis. lnformamos que o pagamento do serviço será
efetuado conforme o que for disposto no processo, com recursos provenientes da dotação
orÇamentária:

Unidade: 02.08 - Secretaia Municipal de Tuismo, Cultura e Espofte
Projeto/Aüvidade: 2.064 - Gerenciamento Eventos Culturais
Elemento de Despesa.' 3.3.90.36 - PrestaÇão de servlços - Pessoa Frslca
Fonte: 00/24

Sobradinho (BA), 18 de agosto de 2022

Regis Sampaio Bento
to Municipal

CNPJ n." 16.444 804/0001-10 Av. José Batbino de Souza. S/N
Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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DESPACHO: lnformo que há disponibilidade orçamentária conespondenle ao valor de R$
3.200,00 (três mil e duzentos reais), para atender a refenda despesas, qual
seja: contratação da pessoa Íísica o Sr. MNíC|US DOS SANTOS SOUSA,
inscrilo no CPF/MF sob o no. 860.91í.275-60. através do contato com o
representante detentor de exclusividade, destinada à apresentação a ser
rcalizada na í8á ediçáo no evento tradicional "Forró do Vaqueiro" do MunrcÍpio
de Sobradinho/BA, integrante do Calendário Cultural Municipal, nos recursos
declinados no despacho do Chefe deste Poder, a saber:

Unidade: 02.08 - Secretaria Municipal de Tunsmo, Cultura e Espone
Projeto/Aüvidade: 2.064 - Gerenciamento Eventos Culturais
Elemento de Despesâ. 3.3.90.36 - Prestação de serylços - Pessoa Física
Fonte: 00/24

Sobradinho (BA), 18 de agosto de 2022

*^no"n^,/ffií"r"^
Matrícula 12649

CNPJ n.o 15.444.804/0001.10 Av. José Balbino de Souza. S/N
Sobradrnho - Bahia Fone: (074) 3538-3030

Il!
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Prefeitura Municipal de Sobradinho - Bahia
Ouartâ-íeiíâ, 15 dê Junho de 2022, Peg.g - Ano X - Nó 2196

Estado da Bahia

@ Prefeitura Municipal de Sobradinho

I - THACIÁI{A CÁRLA SILVA MANGABEIRA, servidora comisstonada, matrícuia no
10,467 - PRESIDET{TE;

II - NAZfRÂ DA SILVA OLTVEIRÂ MAURÍCIO, servidora efebva, matrícuta no 2409
- HEHBRO;

III- CIIARLTON EMAÍ{OEL Í{OGUEIRÂ SAI{TA A, ervidor efetivo, matÍícula no
8OO . MEMBRO;

Art 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaÉo

GABIT{ETE DO PREFEITO DO I,TUNICIPIO DE SOBRÁDINHO, ESÍADO DA BAHIÂV EM 15
DE ]UNHO DE 2022.

Regis Cleivys Sampaio Bento
Prefeito l.{unicipal

Fabricio de Aguiar tlarcula
Procurador-Geral do Município

CNPJ n." 16.i14t.804/000110 Av. José Batbino de Souza. SrN
Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030

*

DECRETO t{o. 041, DE 15 DE JUNHO DE 2022.

'Dispõe sobte a nameação de setudores
pdra integrar a Comissâo Peindnente de
LtcitdÇào - CPI , e dà autrds provúencas-

O PREFEITO MUI{ICIPAL DE SOBRÂDINHO, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuiçôes legais conferidas pelo art. 97, V, da Lei Orgânrca do t4uoicípio de Sobradrnho/8Â,

CO SIDERÁÍ{DO que a administração pública do município tem necessidade de
adquirir bens e serviços, sendo que, têis bens e serviços dependem da préua realização de certame
licitatório e que, nos termos da legislação vigente, este procedimento deve ser conduzado por uma
comrssão nomeada pelo Chefe do Poder üecutivo;

CONSIDERÂi{DO o drsposto no art. 60, XryI, bem como o §4o do art.51, da Ler Federal
no. 8.666, de 21 de junho de 1993;

DECREÍA:

Art 10. Ficam nomeados para compor a Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura l.lunropal de Sobradinho/BA os seMdoresl

ffi,# Do«Jmerno ossinodo digifolmeínB conÍorÍÍre 
^{P 

n" - 1 2ú1 de 2a/@/20O1, que iÍEtitri o inhoe5tÍúuÍD de Choves pübtr.o§ &üsrteiro - tcp Bros,

Eslê docuôênlo eskt disFoÍt;bilizodo nô site st,biadinhÍ'.ha-gr».hr Imprensa Oficial
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SEcRETAR|A MUNtctpAL DE FAZENDA e eoruNrsrnlçÃo
DEeARTAMENTo DE GEsrÃo DE coNTRATos, DE BENS E sERvtÇos

orvísÃo DE LtctrAÇÕES E coNTRATos

TERMo oe eurunçÃo

Processo Administrativo No. 16412022
lnexigibilidade de Licitação N.. 02812022

Certifico que, nesta data, em cumprimento a determinação do Prefeito Municipal autuar
o presente Processo Administrativo sob o no. 16412022, destinado ao processamento
da lnexigibilidade de Licitagão, tombado sob o no. 02812022, destinado à contratação
da pessoa física o Sr. VINICIUS DOS SANTOS SOUSA, inscrito no CPF/MF sob o
no. 860.9í í.27540, representante detentor de exclusividade da Banda: "MISLANE
SILVA", destinada à apresentação a ser realizada na 18a edição no evento tradicional
"Forró do Vaqueiro" do Município de Sobradinho/BA, integrante do Calendário Cultural
Municipal, em conformidade com a solicitação da Secretaria da Municipal de Turismo,
Cultura e Esporte - C.l. no, 0962022, não havendo cotação em vários fornecedores,
uma vez que, a referida contratação através do contato com o representante detentor
de exclusividade, conforme constante em Termo de Responsabilidade pela cotação
prévia, elaborado pelo Secretário Municipal de Turismo, Cultura e Esporte o Sr. Patrick
de Lima Carvalho, bem como, seus anexos, todos juntados aos autos.

O valor global da contratação corresponde a R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais).

Processo autuado e nume do, aos 19 dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL
como determina a Lei no 8666/93. Eu,E VINTE DOr

Thaciana Carla Silva Mangabeira -
Presidente avrer o presente termo que segue assinado pelos membros.

Nazi veira Maurício
Memb da CPL

Charlton Ema I Nogueira Santana
Mem da CPL

@

CNPJ n." 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza. S/N
Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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TNExtGIBtLtDADE DE LrcrrAÇÃo No. _tzozz
MINUTA OE CONTRATO

CoNTRÂTO N". _/_

))NTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERy/ÇOS
ÁRIISI/COS, QUE EA/IRE S/ CELEBRAM, DE
uM LADI. o MuNtcipto DE SoBRADINHo/BA
E, DO OUTRO, O(A) SR (A)
FORMA ABAIXO.

NA

o tvtuNtcipto DE SoBRADINHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito púbtico interno. com
sede na Av. José Balbino de Souza, s/n, Cenlro. Sobradinho/BA. inscrito no CNPJ sob o no
'16.444.80410001-10, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito. REGIS CLEIVYS
sAMPAlo BENTo, inscrito no cPF no 002.90s.39s-10, poíador da carteira de tdentidade no
866398970 SSP/BA, doravante denominada CONTRÂTANTE e, do outro tado, o(a) Sr.(a).

inscrito no CPF sob o no. _, po(ador da Cedula de ldentidade

Av. Jose Balbino de Souza, S/N
Fone: (074) 3538-3030

(C|/RG) No. residente e domiciliado representante exclusivo da
Banda: "_" doravante simplesmã e denominada COilfRlfaOO. ajustam e
celebram entre si a presente contratação direta em virtude da lnexigibilidade de LicitaÉo óom fulcro
no art 25, inc. lll, Lei Federal no. 8.666/93 - Diploma das LicitaÇões e Contratos Administrativos.
que se regerá pelas cláusulas abaixo pactuadas:

cúUSULA PRIMEIRA - DISPENSA DE LICITAçÃo
1.'l O presente contrato tem sua celebração calcada na lnexigibilidade de LicitaÉo tombada sob o
no 0xx/20xx, nos termos do art. 25, inc. lll, da Lei N.. 8.666/93 e suas alteraÇôes.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1. O presente contrato tem como OBJETO a prestaçao de servlÇo, pelo CONTRATADO à
CONTRÁTADA, do seguinte serviço de apresentaÉo aíística:
-da Banda com todos os seus integrantes, no dia I IZO das h min às

-h-min 
- atraÉo a se apresentar no tradicionar êvento denomina-doTomo-Fonó ãõ üãqueiro",

estando em sua 184 edição.

PARAGRAFO UNICO - Os serviços reÍeridos no caput da presente cláusula são inerentes à Íunçâo
do CONTRATADO, que, portanlo, não poderá transferir sua execução para outrem.

cúUSULA TERCEIRA. DoS SERVIçoS A SEREM PRESTADoS
3.'l O CONTRATADO se compromete a realizar a apresentaÇao da Banda em h min

de duraÉo, na sede do Município de Sobradinho/BA

!1R49!4\FO UNICO - A qualidade artística da apresenlaÉo ficará sob inteira responsabilidade do
coNTRATADo, sob pena de incorrer em multa contratual, devidamente definida nesse
instrumento, sem prejuizo as demais sanções legais.

CNPJ n." 16.444.804/0001 -10
Sobradinho - Bahia
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cúusut-l QUARTA - Dos PRAzos
4.1. A vigência do presente contrato terá termo inicial na dala de sua assinatura e termo flnal em

de de 2022.

4.2. A prestação dos serviços tem início após o recebimento da Ordem de Serviço ou documento
equivalente aúorizando a Contratada, devendo executar em conformidade com a programação do
evento, nas datas e horários designados na progÍamação.

autotização Íealiza
, o qual será pago em
da pela Secretaria

cúusulA sExrA - Do REAJUSTAMENTo Do pREço
6.1. O preço dos serviços descritos na cláusula segunda não será reajustado.

CLÁUSULA SETIMA - DAs ALTERAçÔES CoNTRATUÂIS
7.1. o coNTRATADo fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou
supressôes dos serviÇos contratados, até o limite de 25o/o (vinle e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contralo, coníorme o disposto no s1o, art. 65, da Lei no 8.666/93, atualizada pela Lei
no 9.648/98.

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE
9.1. o CoNTRATANTE se obriga a proporcionar ao coNTRATADo todas as condiçôes
necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçóes deconentes da presente contratação. consoanle
estabelece a Lei no 8.666/93.

9.2. FiscÂlizar e acompanhar a execução do objeto contratual.

9.3. comunicar ao coNTRATADo toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuÇão do
conlrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

9.4. Providenciar os pagamentos ao CoNTRATADo, à vista das Notas Fiscais devidamente
atestadas pelo setor competente.

CúUSULA DÉCIMA - DAS oBRIGAçoES Do coNTRATADo

Av. José Balbino de Souza. S/N
Fone: (074) 3538-3030

@

CLÂUSULA QUINTA. DOS PREçOS
5.1 . O valor global do contrato importa em R§ _
conformidade com a cláusula oitava que segue, mediante
f\,4unicipal de Turismo, Cultura e Esporte.

CNPJ n.o í6.,94.804/000í -10
Sobradinho - Bahia

CúUSULA oITAvA. DA FoRMA DE PAGAMENTo
8.1. os pagamentos serão realizados mediante apresentaÇão da Nota Fiscal de serviços a qual
deverá ser aprovada, obrigatoíamente, pelo servidor competente da secretaria Municipal de
Turismo, cultura e Esporte de sobradinho/BA, que atestará a execuÉo do serviço reálizado.
conforme as suas necessidades.

8.2. O pagamento da quantia referida no caput da Cláusula Quinta deverá ser efetuado moeda
corrente atual, em parcela única, até o primeiro dia útil subsequente ao evento. em forma de
depósito na conta corrente no. . vinculada a agência do Banco
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10.1 . Executar o objeto contratual de conformidade com as condições e prazos estabelecidos pelo
contratante:

Av. Jose Balbino de Souza. S/N
Fone: (074) 3538-3030

g
10.2. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigaÇÕes assumidas:

'10.3. Providenciar a imediata coneção das deficiências e/ou inegularidade apontadas pelo
CONTRATANTEI

'10.4. Arcar com eventuais preluízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução
do contrato:

10.5. substituir, de forma imediata e às suas expensas, os produtos elou realizará a devida
coÍreÇão dos serviços, os quais não estejam em condiÇões adequadas de uso e/ou atendimento
das necessidades da Administração, após o Íornecimento e/ou prestação dos serviços estejam em
coníormidade com as exigências do Contratante.

10 ô. Assumir inteira responsabilidade com todos os encargos e despesas diretas e indiretas de
caráter trabalhista, previdenciário e tributário decorrentes do presente contrato.

'10.7. oferecer garantia dos serviÇos prestados que não poderá ter duração inferior a do prazo
contratual.

cúUSULA DEcIMA PRIMEIRA - DAS SANçoES ADMINISTRATIVAS
11.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a
AdministraÇão podeé aplicar ao Conlratado, as seguintes sançôes:

a)advertência;
b) multa:
b.1) Multa de 1oo/o (dez por cento) sobre o varor contratado, em caso de recusa do

coNTRATADo em assinar o contrato dentro do prazo de 1o (dez) dias úteis, contados da data da
notificâção feita pela Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA;

b.2) Murta de 2% (dois por cento) pero não cumprimento de cráusura ou condiçáo
prevista no contrato aplicável sobre o valor apurado para pagamento no mês em que se veríique a
oconência faltosa;

b.3) Multa de 0,3% (três décimo por cento) ao dia até o trigésimo dia de alraso. por
executar a locação na forma pactuada:

b.4) Os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontadas ex-ofÍÍcro do
CONTRATADO mediantê subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu Íavor que
mantenha junto a Prefeitura Municipal de sobradinho/BA, independente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de conlÍatar
com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

d) DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração púbtica,
enquanto pendurarem os mollvos determinanles da punição ou até que a contratante jromora sra
reabilitação.

CúUSULA DEcIMA sEGUNDA. DA REscISÃo CoNTRATUAL
1 2.'l . o instrumento contratuar firmado em deconência da presente contrataÉo poderá ser
rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a g0 da Lei no S.666/93.

CNPJ n.c 'Í 6.444.804/000í -10
Sobradinho - Bahia
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12.2. Na hipótese de oconer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso l, da Lei no
8.666/93, ao Contratante são assegurados os direitos previstos no arl. 80, incisos I a lV, parágrafos
'lo a 40, da Lei citada.

cúusuua oÉcrul rencerRA - oAs DorAÇoEs oRçAMENTÁRIAS
13.'1. As despesas decorrentes deste contrato serão consignadas nas seguintes dotaÇões
orç€mentárias. para as unidades gestoras abaixo relacionadas:

Unidade:
Projeto/Atividade:
Elemento de Despesa
Fonte:

CúUSULA DECIMA QUARTA - Do FoRo
14.1 . Fica eleito o foro da Comarca de Sobradinho, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas
ou questões decorrentes deste contrato, com renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que
possa ser.

E assim, por estarem justos, contratados e de pleno acordo com o disposto neste instrumento
particular, as partes o assinam em 03 (três) vias de igual teor e forma. na presença de 02 (duas)
testemunhas, a tudo presentes.

Sobradinho/BA, _de _de 2022

MUNICíPIO OE SOBRADINHO/BA
CONTRÂTANTE

CONTRATAOO

Testemunhas:

Nome
CPF:

&*Á"

@

2
Nome
CPF:

CNPJ n.o 16.,144.804/0001 - 10 Av. José Balbino de Souza. S/N
SobÍadinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
Estado da Bahia

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENOA E ADMINISTRAçÃO
DEPARTAMENTo DE GESTÃo DE coNTRATos, oE BENS E sERvtços

DrvísÃo DE LrctrAçóEs E coNTRATos

DA: Comissão PeÍmanente de Licitaçâo - CPL
A: Assessoria Jurídica do Município

ASSUNTO: Processo de inexigibilidade de licitaçáo destinado à contratação da Pessoa Física o Sr.
vlNÍclus Dos sANTos sousA, insc.ito no CPF/MF sob o no. 860.91í.275-60, através do contato com
o representante detentoÍ de exclusividade, destinado à apresentação a ser realizada na 18â edtção no
evento tradicional "ForÍó do Vaqueiro" do lrunicÍpio de Sobradinho/BA, rntegrante do Calendário Cultural
Municipal, em conÍormidade com a solicitaÇão da Secretaria da Municipal de Turismo, Cultura e Esporte -
C .l . no . 09612022.

Em cumprimento ao paúgtafo único do art. 38 da Lei Federal no. 8.666/93, solicitamos examrnar os
autos do Processo Administrativo no. 16112022, destinado a lnexigibilidade de Licitação sob o no.

02812022. cujo objeto consta acima especficado. e por fim, solicitamos a elaboração de parecer jurídico em
face ao pleito e necessidâde da Administração.

Para apreciação e elaboração de parecer jurídico segue os autos do pÍocesso em tela contendo 0í
(um)volume.

Sobradinho (BA), 19 de agosto de 2022

aciana
Pr

Silva Mangabeira
Lesidente da

Nazi rc Maurício
Mem da CPL

Charlton Nogueira Santana
Me ro da CPL

@
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PROCESSO ADMINISTRATTVO N' I64DO22
II\EXIG IBILIDADE N" O2Y2O22

g Prefeitura Municipal de Sobradinho

EMEI{TA: COrrmmçÃO DTRETA POR
rNExrcrBrLrDADE DE ucrreçÃo_ DE
ARTISTÂS/BANDAS PARÂ REAIIZAçAO DE
lenesermçÃo HusrcAL DURATTTE A 18a
EDIçAO- DO FORRO DO VAQUEIRO.
SITUAçAO QUE SE EilQI'ADRA NO
PERITIISSM LEGAL DO ART. 25, III DA LEI
No 8.666/93.

coilsuLTA
Consulta-nos o excelentíssimo senhor Prefeito do Município de Sobradinho

acerca da possibilidade da confatação direta por ínexigibilidade de licitação de

vrrÍCrUS DOS SANTOS SOUSÀ produtor exclusivo da banda'I.IISLANE SILVA"

para realizar show no'18o do Forró do Vaqueiroi evento que se realizará nos dias 26,

27 e ZB de agosto do ano em curso.

Inicialmente, cabe destacar que o Fonó do Vaqueiro é uma festa popular,

cultural. tradicional, realizada no município ao longo das úlümas duas dá=das, de

interesse público relevante, que gera incremento de receitas decorrentes de aüvidades

tuísticas, com flagrôntes benefrcios pam o Município e toda sua população.

Demais disso, a pópria Constjtuição Heral, imÉe ao Estado o dever

de promover a Culhrra, essencial para o desenvolümento da idenüdade nacional,

para a educação e para o lazer.

IndisortÍve{, portanb, a peitlilidade de o sento seÍ custeado

oom necungos pnblicc

No que conceme à contração pretendida, a mesma deve ser realizada

com base na Lei Federal no 8.666/93, com suas alterações posteriores, já que esta é a

norma que disciplina os procedimentos que devem ser observados quando da realização

de licitações e contratações públicas em geral, ao mesmo tempo em que define os casos
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e situações em que ela é indispensável, bem como quais as exceções a esta regra, e,

consequentemente, quando é possível a conb-atação direta sem licitação.

Assim é que dispõe o art. 20 da Lei no 8.666/93 sobre o assunto:

'Art 20 - As obras, seruiços, inclustve de publicidadg comprds,
alienações, concaúa, prmisúa e locaçõa da Administação Pública,
quando conbabdas com terceiros, serão nsessanàmente prcedidds de
licitafio, rwWas as higítw oreisüs nsb Lei. "(dubcamos)

A prévia licitação pública é, portanto, a regm, em atenção ao princípio da

seleção da proposta mais \rdntajca para a Administração. Â conb'abção direta sem

licitação, por sua vez, segundo se depreende da leitura do art. 20 da Lei no 8.666/93, é

a exceção, respeitadas as hipoteses previstas em lei.

As hipoteses de conEabção direta, previstas na Lei no 8.666/93, estão

dispostas nos art. 17 (incisos I ell),24 (I a )C{N) e 25 (câput e incisos I a III). As

hiÉtes€s previslãs no artigo 17, incisos I e II, referem-se aos casos de licitação

'dispensada', ou seja, cuja conb-atação direta sem procedimento licitatório é dispensada

por expressa disposição legal. O art.24, incisos I a )OC(, apresenta as hipoteses previstas

para dispensa de licitação, ou seja, o rol taxativo de situações em que a lei autoriza o

Adminisfador dispensar o pÉúo procedimento licitatório.

O art. 25, Gput, e incisos I a Itr, por sua vez, represenbm as hipóteses

de inexigibilidade de licitação, ou seja, aquelas situações em que o prévio certame

licitatório não pode ocorrer, dada a inüabilidade de compeüção. Âssim dispõe o texto

legal sobre o tema:

"Att 25. É inexigível a tia'bção quando hower inviabilidade de
compeüçãq ern sp«ial:
(...)
III - para contatação de profrssional de qualquer setor arlsü?o,
direbmente ou aüavés de empresán:o arclusivq dede que con*grado
pla críü;a apialhada ou pla opinião públicai

No caso específico da consulta, questiona-se se estaria configurada a

hipotese de inexigibilidade prevista no art. 25, inciso III, ou seja, para onÚabfio de
pofrs*mal de gtalqu* xtr arffi*p, dirúnenb ou afaves de empresário

exclusivo, desde que consagrado pela críüca especializada ou pela opinião pública.

6
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Reconheceu o legislador que a seleção de profissional do meio artístico,

em determinados casos, não pode ser realizada sem a utilização de critério subjetivo. É

que o critério de comparação dos artistas é a criaüúdade. Neste aspecto, ensina Marçal

lusten Filho:

'A aüwdade arúhú:ca consiste em umd emandção dircb da personahdade
e da criaüvidade humanas. Nm mdrda, é imposível verificar-se a
identidade de atuaçõa. (...)
Há casos em que a nüessidade establ relaciona-se com o daempenho
drü'stico pÍopriamente dito. Não se babrá de seleionar o melhor para
atibuirJhe um dabque, mas de obter u présútmu de um aftísta para
atender cetb ntr=sidade pública. Nasa cdsos, bma'se inwável a
seleção aúaÉ de licibçãq eis que não havení critério objeüvo de
julgamento. *ní imposível idenüfrcar um ângulo único e determinado
para diferencbr as diferents peÉormances arü'sü'cas. Daí a
caracterização da inuiabilidade de competiçád'.

A lei, entretanto, estibelece três requisitos necessários para que possa

ser admiüda a hip<5tese de cont'atação direta por inexigibilidade nos termos do art. 25,

III, da Lei no 8.666/93. São eles:

a) Tratar-se de profissional do setor artístico;
b) Tratar-se de artista consagrado pela cítica especializada ou pela

opinião pública;
c) Contratafo diretamente com o artista ou através de empresário

exclusivo;

No caso sob análise. a Administação pretende a contratação de aÉislas

do meio musft:al para realização de show durante o tradicional Forro do Vaqueiro.

Verificado, portanto, o primeiro dos requisitos para admissibilidade da contratação direta

por inexigibilidade: tratar-se de profissional do meio arhlstico.

Impõe-se, enüetanto, a verificação da existência de

consagração/reconhecimento pela críüca especializada ou pela opinião pública do artista

pretendido pela Adminisb-ação para realização de show durante o evento.

Para tanto, devemos ressaltar que as atrações que estão sendo

contratadas pela Prefeitura Municipal de Sobradinho são reconhecidas na cidade e em

toda região, e que já se apresentaram em diversos locais, sejam em fesas públicas, seja

em festas privadas e que, por isso, saüsfazem o critério de consagração perante a
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opinião pública. Com efeito, os referidos artisbs já se apresentaram em diversos

municípios, em vários programas de rádio e teleüsão.

Inegável, portanto, que se está diante de profissionais do meio artístico

consagradc pda odniiio plrHb local, o que demonsfa o cumprimento do

segundo critério o<igido pela legislação ügente.

A contratação do referido artista, por sua vez, se autorizada, será

realizada diretamente com o próprio artista ou aüavés do empresário detentor da

exclusividade na sua representação.

Desta forma, tamtÉm está atendido este último requisito para a

contratação direb nos termos do art. 25, Itr, da Lei de Licitações, o que toma a

contratação em análise passível de concretização aúavés de inexigibilidade de licitação.

O preço propcto, por sua vez, deve ser avaliado pelo solicitante e deve

se mosfar condizente com o praücado no mercado se considerarmos a qualidade e

consagração do artista sob comento, o período da festa, as condições para chegar nesse

Município, dentre oubos elementos e parâmetros uülizados para execução de serviços

desta nafureza.

Sendo assim, diante da documentação acostada aos autos, resta

comprovada a hipotese de inexigibilidade de licitação na conratação a ser realizada com

wt{Íclus DOS SAiÍTOS SOUSA, produtor exclusivo da banda'ÍriISLAÍ{E SILVA"

com vistas à apresentação de show mu§cal a ser realizado no 18o FORRó DO

VAQUEIRO.

Ultrapassada esb etapa, resta tecer algumas mnsiderações acerca do

procedimento a ser formalizado para ter efeito a conúatação por inexigibilidade que ora

se vislumbra.

O art. 26 da Lei no 8.666/93, com suas alterações posteriores, dispõe o

seguinte:

'Art. 26 - As diqenes previsàs nos §§ P e 4 do art 17 e nos incisos
ilI a nOV do art 24, as situafu & inexigibilihde rúeridas no
arL 2!i- nffirbmerrb iuili@ds- e o rebtdamento preuisto no
frnal do parágnfo único do art 8, detsão s ornunide denbo
de Édiasaautuida&susbn ara ratifu& e oabliaéo

4
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na imotsrs ofuial tp otazo de citw dia a no ondháo an
{rcácia&a8."(gribnu)

Desta fiorma, para a inexigibilidade ter eficácia, deveÉ o presente parecer

ser comunicado à autoridade superior, no caso o Prefeito Municipal que, concordando

com o seu teor, o raüficará e mandará para publicação, no Diário Oficial, no prazo de

cinco dias.

A partir de en6o, fica autorizada a celebração do conüato com a

empresa, o qual não precisaÉ mais ser publicado, haja vista que o parágrafo único do

art. 61 da lei no 8.666/93 dispensa esta formalidade no caso de conEatos derivados de

inexigibilidade, já que a müficação do Prefeito já foi publicada.

Por fim, resta ainda destacar, todas as peças que compõem o processo

de inexigibilidade deverão ser agrupados, autuados e numerados, reunindo os segulntes

documentos: a) oício da auton'dade elicibnte dd conüatação; b) documenta que

instruem a solicitaçáo; c) indiação da existênata dobção orçmentária; d) autoização

para abertura de procm administabVo; e) parxer jundico acdbndo a higítese de

inexigibilidade; 0 ato do Prefeito Municipl rah'ficacando a inen:gibilidade; g) publicação

do termo de inerigibilidade na imprensa ofrcial; e h) contrato frrmado com o particular.

E o parecer, s. m. j.

Sobradinho (BA), 22 de agosto de 2022

Hélder Luiz Freitas MoÍeira
Subproqrrador
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PAO . PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 16412022

RATIF\CAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE L\C\TAÇAO N o 02il2022

Em parecer formulado neste processo administrativo, solicitado pela Comissão

Permanente de Licitação (cPL) e elaborado pela Procuradoria-Geral do Municípro, pugna pela

lnexigibilidade de LicitaÉo, nos termos do art. 25, inc. lll, da Lei 8.666/93.

Assim, acolho o refendo parecer e determino a contratação da Banda, representada

por:

í - uNíclus oos sANTos sousA, inscrito no cpF/MF sob o no. 860.911.275-60:

Constitui objeto da presente inexigibilidade a contratação de banda consagrada

pela crítica especializada e/ou opinião pública, destinada à apresentação ser realizada na 18" edição

no evento tradicional "Forró do Vaqueiro" do MunicÍpio de Sobradinho/BA, integrante do Calendário

Cultural Municipal, sendo a realizada apresentafo da banda: 'À/ISLANE SILVA'.

A contrataÇão deverá ser Íealizada nos moldes legais estabelecidos, cujo valor não

exceda a proposta da proponenle, no referido processo de ate Rg 3.200,00 (três mil e duzentos

reais) global.

Ratifico o parecer jurídico

Cumpra-se. Publique-se.

Sobradinho/BA, 23 de agoslo de 2022

g

Regis C
Prefeito

Sampaio Bento
'palu
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
Estado da Bahia

puBLlcAÇÀo Do rERtro DE INEX|GIBTLIDADE DE ucrrAÇÃo
N.02&'tt22

CONTRATANTE: N/UNICiPIO DE SOBRADINHO/BA

CONTRATADO(S): VINICIUS DOS SANTOS SOUSA, inscrito no CPF/MF sob o no. 860.91í.275-60;

OBJETO: Prestação dos serviços artísticos da Banda "MISLANE SILVA", destinada às apresentações a
serem realizadas na 'l8a ediçáo no evênto trâdicional 'Forró do VaqueiÍo" do Município de Sobíadinho/BA
integrante do Calendário Cultural [,4unicipal.

RAZÂO DE ESCOLHA: artistas consagrados pela opinião pública e/ou pela crítica especializada.

VALOR GLOBAL: R$ 3.200,00 (tÍês mil e duzentos reais)

BASE LEGAL: Art. 25, inc. lll, da Lei 8.666/93

Sobradinho/BA, em 23 de agoslo de 2022

PUBLICAçÃO:

Certifico que cópia deste documento foi publicâda no átrio da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, nos
termos da Lei Orgânica l/unicipal, na data abaixo.

Sobradinho/BA, 23 de agosto de 2022

Ilefeiluia ir,r:i:i'.:,;r.:, I'r 3 ;'l:ai,iiliil'Ba

@

ÀüO NO MURÂL

ú,Lr-)J
PU c

.4s!i
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CNPJ n "'16.444.804/0001-10 Av. Jose Batbino de Souza. S/N
Sobradinho - Bahia Foner (0741 3538-3030

coNTRÂTO N". 195t2022

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERY/ÇOS
ÁRI/SI/COS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
uM LAD). o MuNtcípto DE SoBRADINHo/BA
E, Do ourRo. o sR y/rvÍclus Dos sÁrvros
SOUSÁ, NÁ FORMA ABAIXO-

o utuNtcípto DE soBRÂDlNHo, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito púbtico interno, com
sede na Av. José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA, inscrito no CNPJ sob o n"
16.444.80410001-10, nesle ato representado pelo Excelentíssimo senhoí prefeito, REGIS cLElvys
sAMPAlo BENTo, rnscrito no cPF no 002.90s.395-10, portador da carteira de tdentidade no
866398970 SSP/BA, doravante denominada CONTRATANTE e, do outro tado, o Sr vtNíCtUS DOS
sANTos sousA, pessoa física, inscrito no cPF sob o no. 860.911.275-60, residente e domiciliado a
Quadra S-13, Rua 11. No'1, Vlla São Joaquim, Sobradinho/BA, CEp n" 48.925-000, representante
exclusivo da Banda: "tlllsLANE SlLVA", doravante simplesmente denominada CONTRÂTADO.
ajustam e celebram entre si a presente contrataçáo direta em virtude da rnexigibilidade de licitação com
fulcro no art 25, inc. lll, Lei Federal no. 8.666/93 - Diploma das Licitações e Contratos Administrativos,
que se regerá pelas cláusulas abaixo pactuadas:

cúusuLA pRtMEtRA - DA tNExtctBtLtDADE oE LtctrAÇÃo

í.í O presente contrato tem sua celebração calcada na lnexigibilidade de Licitação tombada sob o no
028/2022, nos termos do art. 25, inc ttl, da Lei No 8.666/93 ê suas alterações.

cúusuLA SEGUNDA - Do oBJETo

2.í. O presente contrato tem como OBJETO a prestaçâo de serviço, pelo CONTRATADO à
CONTRATADA, do seguinte serviço de apresentâção artística:
-da Banda. "MISLANE SlLVA", com todos os seus integranres, no dia zll0glz022 das 2íh02min às
22h02min - atração a se apresentar no tradicional evento denominado como "Forró do Vaquerro"
estando êm sua 184 ediçáo.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os serviços referidos no caput da presente cláusuta sáo inerentes à Íunçâo do
CONTRATADO, que, portanto, não poderá transferir sua execução para oulrem.

cúUSULA TERGEIRA - DoS SERVIçoS A SEREM PRESTADoS

3.í. o coNTRATADo se compromete a Íeariz a apresentação da Banda em oíh (uma hora) de
duração, na sede do i.4unicípio de SobÍadinho/BA.

3.2 caso ocorra algum impedimento à realização do show, ligado a caso Íortuito ou a força maior, as
partes deveráo pâctuar outra data ou proceder à devoluçáo do valor integral.

PARÁGRAFO ÚN|CO - n qualidade artística da apresentaçâo Ícará sob inteira responsabilidade do
CONTRATADO, sob pena de incorrer em multâ contratual, devidamente definida nesse instrumento.
sem prejuízo as demais sanÇões legais.

CúUSULA QUARTA - DoS PRAzos

4.í. A vigência do pÍesente contrato terá termo inicial na data de sua assinatura e termo final em 30 de
setembro de 2022.
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4.2. A prestação dos serviços tem inícro após o recebimento da Ordem de Serviço ou documento
equivalente autonzando a Contratada, devendo executar em conformidade com a programaçáo do
evento, nas datas e horários designados na programação.

cr-Áusule eurNTA - oos pREÇos

5.í. O valor global do contrato importa em R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), o qual será pago
em conformidade com a cláusula oitava que segue, mediante autorizaçâo realizada pela Secretaria
Municrpal de Turismo, Cultura e Esporte.

5.2. Nos valores contidos na presente cláusula eslão inclusos e diluídos os custos que
envolvem a perfêita execução do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obÍa
encargos sociais e trabalhistas, as contribuiçôes fiscais, transporte e sêguro, bem como as
despesas diretas e indiretas e quaisquer oulras necessárias a total da prestação de serviços.

cúusula sExrA - Do REAJUSTAMENTo oo pREço

6.í. O preço dos serviços descritos na cláusula segunda nâo será reajustado.

cúusuu SETTMA - DAS ALTERAÇÕES coNTRATUAts

7.í. O CONTRATADO Íica obrigado a aceitaÍ, nas mesmas condições contratuais, acréscrmos ou
supressóes dos serviços contratados, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato, conforme o disposto no §1., art. 65, da Lei no 8.666/93, atualizada pela Ler no
9.648/98.

CLAUSULA OITAVA . OA FORMA DE PAGAMENTO

8.í. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal de Serviços a qual devera
ser aprovada, obrigatoriamente, pelo servidor competente da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura
e Esporte de Sobradinho/BA, que atestará a execução do serviço realrzado, conforme as suas
necessidades.

8.2. O pagamento da quantia referida no caput da Cláusula Ouinta deverá ser efetuado em moeda
corrente atual, em uma única parcela até o primeiro dia útil subsequente ao evento, em forma de
depósito na conta coÍrente no.221124, vinculada a agência 6794 do Banco ltaú.

cúusuLA NoNA - DAS oBRtcAÇoES Do CoNTRATANTE

9.'1. O CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao CONTRATADO todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a
Lei no 8.666/93.

9.2- Fiscalizar e acompanhar a execuçáo do objelo contratual.

9.3. Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
9.4. Providenciar os pagamentos ao CONTRATADO, à vista das Notas Fiscais devidamente atestadas
pelo setor competente.

C , Jt/z- 2-;-
CNPJ n." 1 5.z+2t4.804/0001-10 Av. Jose Balbino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahra Fone: (074) 3538-3030
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cúusuLA oÉcrua - DAs oBRrcAÇÕES Do coNTRATADo

'10.1. Executar o objeto contratual de conÍormidade com as condições e prazos estabelecidos pelo
contratante,

10.2. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigaçóes assumidas,

í0.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidade apontadas pelo
CONTRATANTE:

í0.4. Arcar com eventuars prejuÍzos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineÍiciência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do
contrato:

í0.5. Subslituir, de forma imediata e às suas expensas, os produtos elou realizará a devrda correção
dos serviços, os quais não estejam em condiçôes adequadas de uso e/ou atendimento das
necessidades da Administraçáo, após o fornecimento e/ou prestação dos serviços estejam em
conÍormrdade com as exigências do Contratante.

10.6. Assumir inteira responsabilidade com todos os encargos e despesas diretas e indiretas de
caráter trabalhista, previdenciário e tributário decorrentes do presente contrato.

10.7. Oferecer garantia dos serviços prestados que não poderá ter duração inferior a do üazo
contratual.

cLÁusuLA oÉcrml pnruerna - DAS sANçoEs AoMtNtsrRATtvAS

11.í. Pela inexecução total ou parcial das obrigaçóes assumidas, garantida a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar ao ContÍatado, as seguintês sanções.

a) advertência;
b) multa:
b.1) N,4ulta de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do

CONTRATADO em assinar o contrato dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da
notificação feita pela Prefeitura i/'lunicipal de Sobradinho/BA,

b.2) Multa de 2% (dois por cento) pelo não cumpflmento de cláusula ou condição
prevista no contrato aplicável sobre o valor apurado para pagâmento no mês em que se verifique a
ocorrência faltosa:

b.3) N.4ulta de 0,3% (três décimo por cento) ao dia até o trigésimo dia de atraso, por
executar a locaçáo na forma pactuada;

b.4) Os valores das multas referidas nesta cláusula seráo descontadas ex-offício do
CONTRATADO, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fâtura de crédito em seu favor
que mantenha junto a Prefeitura i/unicipal de Sobradinho/BA, independente de notificação ou
interpelaçâo judicial ou extra.iudicial;

c) suspensão temporária do direito de partrcipar de licitação e impedimento de
contratar com a Adminiskaçáo, pelo prazo de até 2 (dors) anos;

d) Declaração de inidoneidade para hcitar ou contratar com a Administraçáo pública,
enquanto pendurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que a contratante promova sua
reabilitaçâo.

CNPJ n " 16.2+44.804/0001- 10 Av. José Balbino de Souza. S/N
Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030

lL
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cúusuLA oÉcrua seeuNoA- DA RESctsÃo coNTRATUAL

12.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente contratação poderá ser
rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

12.2. Na hipótese de ocorrer a rescisâo administrativa prevista no art.79, inciso l, da Lei no
8.6ô6/93, ao Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a lV.
parágraÍos 1o a 40, da Lei citada

cúusula oÉcrua tencetRA - DAS DorAÇoes onçamelrÁRles

í3.í. As despesas decorrentes deste contrato sêrão consignadas nas seguintes dotaçóes
orçamentárias, para as unidades gesloras abaixo relacionadas:

Unidade: 02.08 - Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e EspoÉe
Projeto/Atividade: 2.064 - Gerenciamento Eventos Culturais
Elemento de Despesa: 3.3.90.36 - Prestação de serviços - Pessoa Fisica
Fonte: 00 e 24

cr-Áusula oÉctml eunnre - Do FoRo
'14.í. Fica eleito o foro da Comarca de Sobradinho, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer
dúvidas ou questões decorrentes deste contrato, com renuncia a qualquer outro. por mais
privilegiado que possa ser.

E assim, por estarem justos, contratados e de pleno acordo com o disposto neste
instrumênto particular, as partes o assinam em 03 (kês) vias de igual teor e forma, na presença de
02 (duas) têstemunhas, a tudo presentes

Sobradinho/BA, 23 de agoslo de 2022

MUNIC E SOBRADINHO/BA vtN CIUS DOS SANTOS SOUSA
REGIS C S SAMPAIO BENTO CPF no 860.91 1.275-60

CONTRATADA[/ unrcipa I

co RATANTE

Têstemunhas:

t 4t4l,uÀ*--
Nome: : .l .i :1 )tj,)
CPF/MF:

2

I

).1

Nom r'r. c,i! 1i
CPF/I\,4F

CNPJ n " 16.444.804/0001-10 Av. Jose Balbino de Souza. S/N
Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
Estado da Bahia

PUBLICAÇÃo Do EXTRATo Do coNTRATo
No t 95rm22

g
CONTRATANTE: i,4UNICíPIO DE SOBRADINHO/BA

CONTRATADO: VINICIUS DOS SANTOS SOUSA, inscrito no CpF/MF sob o no. 860.9í í.275-60

OBJETO: Apresentação da Banda "MISLANE SILVA", com todos os seus integrantes, no die 27 tO8l2O22 des
2'lhO2min às 22h02min - atraçáo a se apresentar no tradicional evento denominado como 'Forró do
Vaqueiro", eslando em sua 18a edição.

RAZÃO DE ESCOLHA: artista consagrado pela opiniâo púbtica.

VALOR GLOBAL: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais).

BASE LEGAL: art. 25, inc. lll, da Lei 8.6ô6/93

Sobradinho/BA, em 23 de agoslo de 2022

PUBLICAÇÃO:

Certifico que cópia deste documento Íoi publicada no átflo da Prefeitura l\4unicipal de Sobradinho/BA, nos
termos da Lei Orgânica Municipal, na data abaixo.

Sobradinho/BA, em 23 de agosto de 2022
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rNExrcrBrLroaDE N..026/2022 - RATtFtcaçÃo DE pAREcER
RaliflcaÇáo de paÍecer da rnexrgrbilidade n' 02612022 Proc- Adm. n. 16212022_ Obtelo Prestaçào dos
servrços artíslicos da banda "ROBSON FERNANOES". destinada as apÍesentaÉes a serem realizadas
na 18' edição do evento líadicionâl -FoÍó do Vaqueiro" do munrcipro de Sobradinho/BA tntegrante do
Calendário Cultural Municrpal. Conlratado: ROBSON FERNÂNOES DE PAULA MAURiCIO. inscrito no
CPF/MF sob o no. 066.523.69567 Valor global: R$ 1 600.00 (urn m I e serscentos rears). Ratificado
emt 23/0812022. Régts Clervys Samparo Bento - Preie to.

EXTRÂTO OE CONTRAÍO 19312022
Contralo no 19312022. PÍoc. A .II.. no. 16212022. lnêxigabilidadê dê Licitâção n 02612022.
CONTRÁTANTET Municípro de Sobradrnho/BA. CONTRÁTAOO: ROBSON FERNAIiIDES DE PAULA
MAURICIO, inscrito no CPFIMF sob o no. 066.523.69567 ASSINÂTURÂ: 23t08t2122. OBJEÍOI
Contratação para apÍesentaÉo artísticá da Banda: "ROBSON FERNANOES". com todos os seus
integrantês. no dia 27lOEl2O22 - atraçâo a se apresentar no tradicional evento denominado como 'Forró
do Vaqueiío'. êstando em sua 18ã ediçáo VALOR GLOBAL: RS 1.600.00 (um mit e seiscenlos reais)
vlcÊNClA: até 30/09/2022.

tNEXtGtBtL|OADE No. 027t2022 - RAÍiF1CAçAO OE pARECER
RahfrcaÉo de parecer da rnêxgrbrhdade n' 02712022 - Proc. Adm. no 163t2O22 Obteto prestação dos
servrÇos artístms da Banda "JEFFERSON ALVES", destrnada às apresentaçôes a serem realtzadâs na
18â edição no evento tradrcional -Forró do Vaquetro do Municipio de Sobradinho/BA. tntegranie do
Calendário Cultural Munrcrpal Contratado: JEFERSON ALVES OOS SANTOS, inscrito no CpFIMFsob
o no. E58.973.315-70 Valo. global: RS 2.10000 (dois mrt e cem reais). RatiÍicedo e.':.t 23tOBt2A22
Régis Cleivys Samparo Benlo Prefeilo.

EXTRATO DE CONTRAÍO 19112022
Contrato n0 19412022. Ptoc. Adm. no. 16312022. lnexigibilidâde de Licitaçâo no O27:ZO22
CONTRATANTE Munrcrpro de Sobradrnho/BA. CONTRATADO: JEFERSON ALVES OOS SANTOS,
rn3cÍito no CPF/MF sob o no. 858.973.3'15-70. ASSIi'IÂTURA: 23/OB|2O22_ OBJETO: ContralaÉo para
apÍesentaçáo ârtística da Banda: Banda 'JEFFERSON ALVES", com todos os seus integranles no dia
2710412022 atÍaçâo a se apresentar no tradicional evenlo denominado como 'Foró do Vaquerro
eslando em sua 18â edrçáo. VALOR GLOBAL: RS 2.10000 (dors mit e cerr rears). V|GÊNCIA: ate
30109t2022.

t}lExtctBtLtDADE it.. 028/2022 - RÂÍtFtcaçÃo DE paREcER
Ralifcação de parecer da inexigrbilidadé n"_ 02812022 - proc_ Adm. no 164t2022. Objeto: prestaçào dos
servrços arlístrcos da Banda'MISLANE SILVA" destinada às apresentaÇôês a serem reahzadas na 18,
edrÉo no evenlo tíadicronal 'Forró do Vaqueiro" do [4unicipto de Sobradinho/8A, tntegrante do
Calendano CulluÍal Municipal ContÍatado: VINICIUS DOS SANTOS SOUSA, inscrito no CpF/MFsobo
n'. E60.911.275S0 ValoÍ global: RS 3.200.00 (três mil e duzenlos reais). Ratificedo eínt 23/08/2022.
Réqrs Clêivys Sampaio Benlo - PrêÍeito

EXTRATO DE CONTRATO 19512022
Contralo no 19512022. Ptoc. AdÍn. n. 16/.12022 lnexigibitidade de Licitação ni O2A|2O2Z.
CONTRATANÍE: Municipro de Sobradinho/BA. CONTRATAOO: VtNtCtUS DOS SANTOS SOUSA,
inscrito no CPF|MF sob o no. 860.911.27540. ASSINATURA: 23108/2022. OBJETO: ContrataÇão para
apresenlaçáo artistica da Banda "irlSLANE SlLVA", corh todos os seus rntegrantes no dÊ 2ZIOBIZOZ2 _
akaÉo â se apresenlar no iradrcronal evento denominado como "Forró do Vaquetro estando em sua T g,
edrÉo. VALOR GLOBÂL: RS 3.200.00 (três mi e duzentos rears). VIGÊNClA: até 30/09/2022.

rNExtctBtLtDADE N".029i2022 - RÁTtFtcAçÂo oE pAREcER
Ralrf caÉo de parecer da rnexigrbilidade 

^a. 
02912022 - Proc. Adín. n" 165t2022. Objeto prêstaçâo dos

se.v ços ârtístrcos da Banda "LauÍa Moral" destrnada às apresentáÉes a sêrem Íeahzadas na lBâedtÇáo
no evento tradicional 'FoÍo do Vaquerro_ do lúunicipro de Sobradinho/BA iôlegrante do Catendáflo
CultuÍal lúun crpat. Contratado: JOSÉ ERISVALOO OA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o no.
n'.446.i10E.545{7. Valor global: RS 3.200 00 (três m I e duzentos rears). Ratificado emt Z3tOBt2O22_
Regrs Clervys Samparo Eento - Prefeito

EXTRÂTO OE CONTRAÍO 1962022
Contrato n" 19612022. Ptoc. Adm. n.. 165/2022. tnêxigibilidadê de Licitação n" O2BI2O2Z
CONTRATANTE rúun,cípro de Sobradhho/BA. CONTRATAOO: JOSÉ ERTSVALDO OA StLVA, inscrito
no CPF/MF sob o n..i146.408.545€7. ASSINATURA: 23tO8t2O2Z OBJEÍO: Contrataçáo parâ
apresenta€o aníslrca da Banda "Láura Moral", com todos os seus rntegrantes. no dB Z7tOEt2O22
atÍaÉo a se apresentar no trad cronal evenio denomrnado como -Eoíró do Vaque ro estando em suâ í 8â
edrÉo VALOR GLOBAL: RS 3.200,00 (tíês mite dL,zentos reais) VIGÊNCÁ: até 30/09/2022.
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